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Reflexões sobre desafios e  
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da agenda ambiental brasileira
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Resumo

Os desafios ambientais que se colocam para o Brasil na atualidade são 

tão grandes quanto seus potenciais. O país apresenta um quadro com-

plexo e contraditório quanto a seus indicadores ambientais: por um 

lado, ainda é evidente a abundância dos seus recursos naturais; por ou-

tro, problemas ambientais recorrentes ameaçam dilapidar seu capital 

natural e afetam negativamente a população e a economia. Nesse sen-

tido, o artigo busca refletir sobre alguns dos principais desafios a serem 

enfrentados para o avanço da agenda ambiental brasileira: a questão da 

governança e da gestão integrada das políticas setoriais que impactam 

o meio ambiente, considerando-se a complexidade e a transversalidade 

do tema; e a tarefa de impulsionar a sustentabilidade na produção agro-

pecuária, tendo em vista o impacto do setor na preservação ambiental 

brasileira.

Abstract

The environmental challenges facing Brazil today are as great as their 

potential. The country presents a complex and contradictory picture 

regarding its environmental indicators: on the one hand, the abundance 

of its natural resources is still evident; On the other hand, recurrent en-
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vironmental problems threaten to squander its natural capital and neg-

atively affect the population and the economy. In this sense, the article 

seeks to reflect on some of the main challenges to be faced for the ad-

vancement of the Brazilian environmental agenda: the issue of govern-

ance and integrated management of sectoral policies that impact the en-

vironment, considering the complexity and transversality of the theme; 

and the task of boosting sustainability in agricultural production, in 

view of the sector’s impact on Brazilian environmental preservation.

O Brasil possui um reconhecido destaque no cenário ambiental in-

ternacional, com significativas vantagens comparativas em rela-

ção aos demais países, devido à abundância de seus recursos naturais. 

Cerca de 62% dos 8,51 milhões de km2 do seu território ainda se en-

contram ocupados por áreas de vegetação florestal e campestre (IBGE, 

2022). Além disso, o país detém a maior floresta tropical do mundo, 

abriga biomas de biodiversidades únicas – sendo o país mais biodiverso 

do mundo, com 15 a 20% da diversidade biológica conhecida – e dispõe 

da maior reserva de água doce do planeta, concentrada, sobretudo, na 

Amazônia (BPBES e PMBC, 2020). As águas continentais e marinhas, nos-

sa “Amazônia Azul”, somam outra imensa fonte de alimentos e reservas 

minerais, dentre as maiores do mundo.

No entanto, ainda persistem diversos problemas ambientais que 

afetam a população e a economia brasileira – a despeito de décadas 

de investimentos em programas governamentais, com distintas visões 

de gestão, desde que foi institucionalizada a função pública relativa ao 

meio ambiente, em 1973, com a criação da antiga Secretaria Especial 

de Meio Ambiente (Sema), estruturada posteriormente pela Política 

Nacional de Meio Ambiente (Lei no 6.938/1981). 

Dentre os problemas recorrentes, pode-se citar as taxas ainda cres-

centes de desmatamento nos diversos biomas, a perda de biodiversidade, 

a degradação do solo, o avanço da desertificação no semiárido, a falta de 

saneamento em muitas localidades e conflitos por água decorrentes de 

contaminação e perdas por má distribuição. Tais problemas vêm sen-
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do potencializados pela intensificação de extremos climáticos, os quais 

aumentam os riscos de desastres naturais devido à ocorrência de fortes 

chuvas e secas localizadas. Assim, pode-se dizer que o Brasil apresenta 

um quadro complexo e contraditório quanto a seus indicadores am-

bientais, sendo um país com desafios tão grandes quanto seu potencial. 

Nesse artigo, busca-se refletir sobre alguns importantes desafios a 

serem enfrentados pela política ambiental brasileira no cenário atual. 

Primeiramente, trata-se de aspectos relacionados à governança e à ges-

tão integrada. Em seguida, destaca-se o desafio de conciliar o cresci-

mento da agricultura brasileira de commodities para exportação, com a 

necessidade de evitar o desmatamento pela expansão de áreas produti-

vas, considerando-se que os cenários mundiais de aumento da demanda 

por alimentos e biocombustíveis colocam o Brasil em destaque, dado 

seu potencial para atender a parte substancial da demanda projetada. 

Governança ambiental e políticas públicas –  
o desafio da coordenação intersetorial

A governança em relação às questões ambientais demanda não ape-

nas instrumentos e estrutura institucional compatíveis, mas, ainda, 

recursos suficientes e uma gestão que considere a natureza intersetorial 

dos temas relativos ao meio ambiente. O Brasil já conta com um arca-

bouço legal avançado voltado à gestão ambiental – o qual inclui instru-

mentos de natureza variada: regulatórios (comando e controle); econô-

micos; de informação e voluntários ou de cooperação (MOURA, 2016). 

No entanto, apesar de conquistas na estruturação de políticas na-

cionais e acordos internacionais de cunho ambiental firmados, ainda 

predomina no Brasil um desenho compartimentado dos subtemas da 

política ambiental (tais como os relacionados à biodiversidade, clima e 

recursos hídricos) e uma insuficiente integração com as políticas seto-

riais de desenvolvimento (como as de agricultura, energia e indústria, 

dentre outras), cujo desempenho afeta direta ou indiretamente os resul-

tados possíveis de serem obtidos na política ambiental.



Cadernos Adenauer XXIV (2023) nº3

14

Como aponta Dryzek (1997), os problemas ambientais são dupla-

mente complexos, pois se encontram na interseção entre sistemas eco-

lógicos e sistemas humanos e não podem ser equacionados de forma 

compartimentada. Nesse sentido, o papel da integração na governan-

ça de problemas políticos complexos, de natureza transversal, tem au-

mentado de importância, atraindo a atenção tanto de estudiosos quanto 

de gestores públicos, que se preocupam com a questão fundamental da 

sustentação e eficácia da ação estatal. Tais problemas complexos exigem 

esforços substancialmente maiores de coordenação e colaboração in-

tersetorial do que aqueles que se encaixam no domínio de uma única 

organização governamental. 

De fato, tentar lidar com um problema como as alterações climáti-

cas ou o desenvolvimento sustentável requer o envolvimento de grande 

parte do governo e, portanto, a coordenação entre seus diversos setores 

(PETERS, 2018). Nesse sentido, mais recentemente, a formulação de polí-

ticas integradas tem sido defendida como um princípio norteador para 

a implementação dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável – ODS 

(NILSSON e PERSSON, 2017).

Assim, integrar políticas setoriais ou criar “misturas de políticas” 

ambientais com as de desenvolvimento (policy mixes), será essencial à 

construção de uma trajetória mais sustentável de desenvolvimento no 

país, considerando-se que há uma crescente interdependência não ape-

nas dentre as políticas públicas tratadas no governo de um país, mas, 

ainda, entre os governos, a sociedade, os mercados e os demais países 

(YOUNG, 2010). 

Tal integração pressupõe uma responsabilidade compartilhada pela 

proteção do meio ambiente por todos os setores políticos, a diferentes 

níveis, além de atitude pró-ativa e preventiva em relação à proteção am-

biental, por meio da incorporação precoce de objetivos ambientais nos 

processos políticos, em vez de implementar medidas corretivas a poste-

riori (PERSSON et al, 2018).

Assim, a especificidade da temática ambiental aponta para a neces-

sidade de que órgãos ambientais trabalhem de forma mais colaborativa 
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com os demais setores de governo que tomam, rotineiramente, deci-

sões que afetam o meio ambiente e possuem recursos orçamentários de 

magnitudes muito superiores, tais como os setores de energia, transpor-

te e agricultura. Nesse sentido, pesquisa realizada pelo Ipea demonstrou 

que o orçamento dedicado aos temas ambientais correspondia, em mé-

dia, a apenas 0,25% do gasto total do governo federal no período 2001 a 

2018 (VIANA et al, 2020). 

O Plano Plurianual (PPA) 2024-2027, cujo projeto de lei foi enviado 

ao Congresso Nacional, busca estimular a gestão de agendas transver-

sais, entre as quais está a agenda ambiental. Tais agendas abordam pro-

blemas complexos de políticas públicas, que necessitam de uma aborda-

gem multidimensional e integrada por parte do Estado.

Além da integração intersetorial, é importante ressaltar a necessida-

de de avanço na articulação e na gestão compartilhada do meio ambien-

te entre os entes da federação, no âmbito do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente – Sisnama. A cooperação entre os entes federativos é prevista 

na LC 140/2011, que reforça o ideal cooperativo e estabelece que os três 

entes federativos são solidariamente responsáveis pela gestão ambiental 

no âmbito do Sisnama. Porém, a cooperação interfederativa ainda ocor-

re de forma lenta e fragmentada, face à velocidade dos desafios ambien-

tais, os quais transcendem fronteiras políticas e geográficas.

Agricultura sustentável – o desafio de aumentar a 
produtividade e preservar os recursos naturais

A gestão sustentável das propriedades rurais é de fundamental im-

portância para a preservação ambiental brasileira e está direta-

mente relacionada à redução do desmatamento e à agenda de mudan-

ças climáticas, já que a atividade agropecuária é responsável por 33,2% 

das emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE) no Brasil (MCTIC, 2020). 

Os estabelecimentos agropecuários brasileiros correspondem a cerca de 

41% do território nacional (351,2 milhões de hectares), sendo que 26% 

dessa área (92,7 milhões de hectares) é composta por matas naturais, 
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incluindo áreas de preservação permanente (APPs) e reservas legais (RLs) 

(IBGE, 2017). 

A despeito do progresso alcançado pela agricultura brasileira – com 

a produtividade das lavouras e da pecuária fortemente impulsionada 

pelo aumento do uso de fertilizantes, irrigação, mecanização agrícola, 

uso de pesticidas e expansão da área de cultivo – seria otimista supor 

que o uso intensivo do capital natural permitirá que os ganhos futuros 

continuem nas mesmas taxas anteriores, caso o modelo produtivo não 

seja pautado pela sustentabilidade.

Nas últimas décadas, o país vem experimentando um forte cres-

cimento em sua produção agropecuária, a qual esteve inicialmente as-

sociada ao aumento da área e, posteriormente, aos ganhos de produ-

tividade. A partir da década de 1990, a intensificação e modernização 

tecnológica da agricultura, em grande parte baseadas em tecnologias 

desenvolvidas pela Embrapa, permitiram desacelerar, em algumas áreas, 

o impacto da agricultura no desmatamento (OLIVEIRA e GASQUES, 2019). 

As tendências recentes indicam, no entanto, que a ligação entre a 

expansão agrícola e o desmatamento enfraqueceu-se ao invés de desa-

parecer completamente e tem avançado principalmente na região do 

Matopiba e bordas da Amazônia (IBGE, 2022). O progresso no combate 

ao desmatamento tem sido errático nos diversos biomas. Na Amazônia, 

houve reduções significativas nas taxas entre 2005 e 2012 e aumentos a 

partir de 2013, acentuados a partir de 2018, devido a fatores que envol-

vem tanto a especulação no mercado de terras quanto a falhas nas ações 

de controle e monitoramento pelo Estado. Não há indícios significati-

vos de recuperação da vegetação degradada, de modo que o país está 

longe da meta de “desmatamento ilegal zero” estabelecida para a agenda 

ambiental brasileira. 

Nesse contexto, a transição da agricultura brasileira para um pa-

drão mais intensivo (com aumento da produção por unidade de área) 

tem representado um ganho ambiental importante e vem contribuindo 

para “poupar terra” e diminuir o desmatamento. Contudo, algumas téc-

nicas de intensificação do uso da terra demandam, também, o uso mais 
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intensivo de alguns insumos, tais como recursos hídricos, além de maior 

uso de agrotóxicos e fertilizantes – o que pode ter efeitos adversos ou 

externalidades ambientais negativas. Além disso, a necessidade de uso 

intensivo desses insumos vem impactando a lucratividade dos agricul-

tores, que gastam cada vez mais com fertilizantes químicos e pesticidas, 

variedades caras de sementes e maquinários. 

Em relação aos agrotóxicos, o Brasil é o terceiro maior consumidor 

no mundo, com o equivalente a 8,99% do total de consumo mundial, de 

acordo com dados da FAO. Em primeiro lugar está a China (42,32%) e, 

em seguida, os EUA (9,72%). Já a agricultura irrigada é a classe de maior 

uso da água no Brasil, sendo responsável por cerca de 50% da captação 

de água bruta em mananciais superficiais e subterrâneos (o abasteci-

mento urbano, por exemplo, responde por 24% do uso) e 66% da água 

consumida no país (ANA, 2021).

Assim, as políticas agrícolas também precisam avançar em aborda-

gens de intensificação sustentável, nas quais os agroecossistemas, além 

de utilizarem práticas que otimizem o uso dos recursos naturais, dimi-

nuam a dependência de insumos químicos e sejam trabalhados como 

mosaicos mais complexos, que se assemelhem ou se integrem aos ecos-

sistemas naturais em termos dos serviços ecossistêmicos que estes po-

dem fornecer. Ou seja, uma abordagem integrada entre a paisagem e os 

sistemas agrícolas, os chamados “mosaicos produtivos” ou modelos de 

“matriz agroecológica”, com foco na diversificação produtiva associa-

da a técnicas de manejo conservacionistas de baixo impacto ambiental. 

Essa estratégia, considera que a manutenção de áreas de vegetação na-

tural próximas às áreas cultivadas é importante não apenas para a con-

servação ambiental, mas para a própria produção agrícola (PERFECTO, 

VANDERMEER e LEVINS, 2010). Assim, pode-se alcançar elevados índices 

de produtividade associados a tecnologias menos impactantes. 

Entre as práticas de manejo conservacionistas que vem ganhando 

maior abrangência no Brasil estão o Plantio Direto (técnica que permite 

maior conservação do solo); a recuperação de pastagens degradadas; o 

uso de biodefensivos de baixa toxidade no controle de pragas e doenças, 
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em substituição aos agrotóxicos; a adoção de Sistemas de Integração 

Lavoura-Pecuária-Floresta (ILPF) e Sistemas Agroflorestais (SAFs); e a 

adoção de produção orgânica certificada (Gráfico 01). 

GRÁFICO 01. Práticas de produção sustentável no Brasil (ha)

Elaboração da autora. Fonte: Plantio Direto em 2017 (IBGE, 2017); pastagens recuperadas em 
2018 (Ferreira Júnior, 2020); área tratada com produtos biológicos para controle de pragas e 
doenças em 2019 (EMBRAPA, 2021); área destinada aos sistemas de ILPF em 2020 (REDE 
ILPF, 2021); área de SAF em 2017 (IBGE, 2017); área de produção orgânica certificada (agricul-
tura) em 2020 (WILLER et al, 2023).

Apesar desses avanços e a despeito da aprovação da Lei da Agricultura 

Orgânica (Lei N. 10.831/2003) e da Política Nacional de Agroecologia e 

Produção Orgânica – PNAPO (Decreto 7.764/2012), o espaço destinado à 

agricultura orgânica ainda continua bastante restrito: a área de lavoura 

orgânica certificada representa apenas 1,48 milhão de ha, cerca de 2% da 

área de cultivo agrícola no Brasil (WILLER et al, 2023). Enquanto isso, o 

Brasil já é o 2º país com maior área de cultivo geneticamente modifica-

do (transgênicos) no mundo, com 52,8 milhões de hectares cultivados 

em 2019 (principalmente soja, milho, algodão e cana-de-açúcar), atrás 

apenas dos EUA, com 71,5 milhões de hectares (ISAAA, 2019). Os trans-

gênicos estão frequentemente associados ao uso de agrotóxicos (princi-

palmente herbicidas) e seus possíveis danos no meio ambiente e na saú-

de humana ainda não são totalmente conhecidos (FERMENT et al., 2019).

Outro grande desafio para a produção sustentável e para o avanço 

da agenda ambiental no país está na recuperação de pastagens degra-
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dadas, considerando-se que cerca de 52% das áreas de pastagens brasi-

leiras (89 milhões de hectares) apresentam algum nível de degradação 

(MAPBIOMAS, 2022; Carlos et al, 2022). O fato de a área de produção 

agropecuária ser formada por 71% de pastagens (naturais e plantadas), 

com cerca de 160 milhões de hectares (IBGE, 2017), indica a importância 

de pastagens bem manejadas para o uso sustentável da terra. 

A recuperação de pastagens degradadas, principalmente no Cerrado 

e na Amazônia, é considerada como a nova “fronteira agrícola” do país 

e vista como um ponto central da transição do uso da terra para uma 

agricultura mais ambientalmente sustentável no Brasil – uma estraté-

gia “ganha-ganha”, capaz de tanto alavancar a produção agropecuária, 

quanto evitar a expansão do desmatamento (FELTRAN-BARBIERI e FÉRES, 

2021; LAPOLA et al, 2014). A recuperação de pastagens está atrelada à 

adoção de estratégias variadas, como o uso de sistemas produtivos in-

tegrados e técnicas que permitem não apenas menor emissão de GEE, 

mas a captura de carbono com as pastagens bem manejadas (TELLES e 

RIGHETTO, 2019). 

Estima-se que para recuperar e reformar todas as áreas de pastagem 

que apresentam algum nível de degradação no país seriam necessários, 

aproximadamente, R$ 383,77 bilhões ou U$ 77,46 bilhões, tendo como 

base um horizonte de investimento de dez anos (CARLOS et al, 2022). 

Esses números indicam que ainda há um grande trabalho a ser feito 

para que seja possível a recuperação das pastagens no Brasil, em todos 

os biomas.

No cruzamento entre as políticas ambiental e agrícola, outro im-

portante instrumento de gestão é o Cadastro Ambiental Rural – CAR, 

fundamental para o cumprimento do novo Código Florestal (Lei de 

Proteção da Vegetação Nativa, nº 12.651/2012). Trata-se de um regis-

tro público eletrônico nacional, obrigatório para todos as propriedades 

rurais, que busca integrar as informações ambientais, tendo em vista o 

controle e a fiscalização para combate ao desmatamento. O CAR auxilia 

no processo de regularização ambiental de propriedades e posses ru-

rais, permitindo identificar os passivos (diferença entre a vegetação a ser 
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preservada e a vegetação existente) a serem recuperados em cada pro-

priedade rural. A implementação do CAR, de responsabilidade dos esta-

dos e municípios, está em andamento e processo de validação de suas 

informações. Porém, o instrumento tem sido alvo de disputas políticas 

e institucionais. Recentemente, por meio da MP nº 1154/2023, o CAR foi 

retirado do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA) 

transferindo-o para o Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços 

Públicos (MGISP), que ainda se encontrava em estruturação. Tais mu-

danças podem prejudicar sua efetividade, uma vez que o CAR tem como 

objetivo a gestão ambiental da propriedade e, dessa forma, deveria per-

manecer sob a gestão do MMA.

No que se refere às políticas públicas voltadas para sistemas sus-

tentáveis de produção, desde os anos 2000 a política de crédito agrícola 

tem adotado critérios e linhas específicas nessa direção – as chamadas 

“linhas verdes” do Programa Nacional de Agricultura Familiar (Pronaf) 

e o Programa ABC, voltado à agricultura de baixa emissão de carbono. 

No entanto, o volume de recursos e a área de implantação dessas 

políticas no território nacional mostra números proporcionalmente 

minoritários, quando comparados à área e aos recursos destinados à 

agricultura industrial. Por exemplo, a quantia relacionada à sustenta-

bilidade (somando-se os valores das linhas sustentáveis do Pronaf e do 

Programa ABC) no crédito rural contratado entre janeiro de 2021 a agos-

to de 2022 no Brasil (R$ 465,1 bilhões) representava cerca de R$ 4,5 bi-

lhões, ou seja, menos de 1% do total do crédito agrícola concedido no 

período (MOURA, 2023). 

O maior acesso ao crédito é necessário para prover assistência técni-

ca e investimentos em novas tecnologias de produção sustentável, já que 

os agricultores, além das adaptações produtivas necessárias, devem cus-

tear a certificação para que seus produtos tenham maior acesso ao mer-

cado. Em especial, é importante garantir maior apoio aos agricultores 

familiares, que representam 77% dos estabelecimentos agropecuários e 

respondem por uma grande parte dos produtos que compõem a cesta 

básica dos brasileiros e pela produção orgânica no país – dentre os esta-
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belecimentos que praticavam produção orgânica certificada, 76% eram 

formados por agricultores familiares (IBGE, 2017). O apoio aos pequenos 

agricultores também pode vir por meio de mais recursos destinados aos 

programas de compras governamentais da agricultura familiar, os quais 

apoiam a aquisição de alimentos orgânicos ou agroecológicos. Entre es-

tes está o Programa Aquisição de Alimentos (PAA), que está completan-

do 15 anos. 

Considerando-se, ainda, que a manutenção de áreas naturais preser-

vadas nas propriedades agrícolas gera despesas de manutenção e prote-

ção, além do custo de oportunidade do uso da terra, é importante que os 

agricultores que têm contribuído na provisão de bens públicos e serviços 

ecossistêmicos tenham maior acesso a mecanismos de compensação. 

Com a Política Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais 

(PNPSA), instituída pela Lei no 14.119/2021, o agricultor que realiza ativi-

dades para cuidar de RL, APP e outras áreas de vegetação nativa em sua 

propriedade poderá ser remunerado. A política busca promover diver-

sas ações relacionadas às áreas agrícolas, tais como (art. 7o): i) conserva-

ção e recuperação da vegetação nativa, da vida silvestre e do ambiente 

natural em áreas rurais; e ii) conservação e melhoria da quantidade e da 

qualidade da água e manejo sustentável de sistemas agrícolas, agroflo-

restais e agrossilvopastoris, que contribuam para a captura e a retenção 

de carbono e a conservação do solo, da água e da biodiversidade. 

A PNPSA, que ainda tem uma escala reduzida de área implantada 

e necessita de regulamentação, poderá contribuir para premiar os que 

conservaram os recursos naturais em suas terras e mesmo incentivar 

os agricultores a restaurarem a vegetação nativa para além do mínimo 

necessário, indicando ao produtor rural que vale a pena conservar e que 

essa é uma atitude que será valorizada. Como apontam Araújo e Valle 

(2013), é importante “esverdear” as políticas agrícolas para premiar 

aqueles que cumprem a legislação florestal e aumentar o ônus sobre 

aqueles que não querem se ajustar.

Além das políticas com financiamento governamental, é impor-

tante divulgar e estimular a expansão dos títulos verdes, os chamados 
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“green bonds”, capazes de atrair o capital privado para o financiamen-

to de sistemas sustentáveis. No caso da agropecuária, os principais ins-

trumentos de financiamento disponíveis no país, introduzidos pela Lei 

11.076/2004, são a Cédula do Produtor Rural (CPR), o Certificado de 

Direitos Creditórios do Agronegócio (CDCA), o Certificado de Depósito 

Agropecuário (CDA), a Letra de Crédito do Agronegócio (LCA) ou o 

Certificado de Recebíveis do Agronegócio (CRA). Dentre esses, os mais 

utilizados são o CRA e a LCA. Os produtores negociam esses certificados 

com agentes privados para conseguir fundos para financiar sua produ-

ção. Tais instrumentos podem receber um “rótulo verde”, permitindo 

que sejam direcionados à produção sustentável, como nos casos do CRA 

e da CPR verdes. Estudo elaborado pela Climate Bonds Initiative (CBI)1 

identificou o Brasil como um dos mercados com maior potencial de 

crescimento de títulos verdes no setor agrícola, estimado em 163,3 bi-

lhões de dólares em um horizonte até 2030. Dentre as áreas com poten-

cial de investimento, estão: a regularização ambiental das propriedades 

rurais, a recuperação de pastagens degradadas, o uso de biodefensivos e 

biofertilizantes, o tratamento de resíduos animais e a integração pecuá-

ria-floresta (CBI, 2020). 

É importante observar, ainda, que tem se tornado medida comum 

no comércio internacional a exigência de produtos que possuam certifi-

cação de boas práticas ambientais na sua produção, levando inclusive ao 

surgimento de barreiras técnico-sanitárias que dificultam a entrada de 

produtos em desacordo às normas vigentes no mercado de destino. Em 

2022, o Parlamento Europeu aprovou o Deforestation Regulation, pro-

posta para criação de uma norma proibindo a comercialização, impor-

tação e exportação de produtos agropecuários associados ao desmata-

mento (MUNHOZ et al, 2022). A tendência é que a demanda do comércio 

internacional por produtos agrícolas sustentáveis aumente, assim como 

as restrições a produtos que não atendam às exigências ambientais. Ou 

1 A CBI é uma instituição sem fins lucrativos que media a aplicação de títulos verdes, 
sendo a principal autoridade internacional e certificadora global desses títulos. 
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seja, as exigências dos mercados internacionais são, ao mesmo tempo, 

fator de risco e oportunidades de novos negócios. Para fortalecer uma 

posição de liderança no comércio internacional, a agroindústria precisa 

se adequar para cumprir, também, exigências do mercado de exporta-

ção, principalmente europeu, que vem pressionando o setor a atender 

às normas ambientais.

Observa-se que principal obstáculo para alcançar melhores resul-

tados na agricultura sustentável no Brasil não está no desenvolvimento 

de práticas agrícolas sustentáveis – as quais já têm sido desenvolvidas 

por meio da Embrapa ou por iniciativas como o Programa ABC – mas 

na sua adoção em larga escala. Para tanto, as políticas públicas devem 

avançar, para que tais sistemas saiam da escala de “demonstrativos” ou 

de um nicho de mercado e alcancem a corrente principal (mainstrain) 

na economia agrícola. 

Em síntese, a integração da política ambiental com diferentes se-

tores de governo é uma tarefa complexa, que inclui o equacionamento 

ou gerenciamento de conflitos, tensões e trade-offs. Na interação entre 

as políticas ambiental e agrícola, eventuais conflitos não podem mais 

ser reduzidos a duas posições extremas – “meio ambiente” versus “pro-

dução”. O setor agrícola pode ser uma boa oportunidade para o Brasil 

avançar nessa integração, considerando-se que o Brasil está entre os paí-

ses com maiores áreas aptas à agricultura no mundo e ainda poderia 

multiplicar essa área por meio da recuperação de áreas degradadas, sem 

a necessidade de destruição de reservas de vegetação nativa. Dessa for-

ma, não é exagero dizer que o modelo de produção agrícola escolhido 

pelo país para as próximas décadas terá um impacto mundial.
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